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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE



TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1. JUSTIFICATIVA:
O Município por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, cumprindo uma das prioridades do Governo Municipal através da Secretaria de Saúde, tendo como necessidade a contratação de empresa técnica especializada na Manutenção Preventiva e Corretiva com fornecimentos de peças e insumos para os equipamentos listados no Ítem 4.3 deste Termo de Referência a fim de prover a continuidade dos serviços e segurança ao paciente.

2.OBJETO:
Contratação de empresa especializada na manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos : Quatro Incubadoras de Transporte, marca Olidef com fornecimento de peças e insumos pelo período de 60 meses.
2.1 Critério de Julgamento
[bookmark: _GoBack]Menor valor Global
3. PRAZOS:
3.1. O prazo de entrega ou execução dos serviços deverá ser de conforme contrato, a partir da sua assinatura ou recebimento da autorização de fornecimento.
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega ou execução dos serviços serão efetuadas:
Conforme estipulado em Solicitação de Autorização de Fornecimento ( SAF )

4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada dos serviços:
Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças e insumos.
Equipamentos:
a) [bookmark: _Hlk167126799]Incubadora de Transporte, Olidef, modelo RWT PLUS, série: 22-B-0019
b) Incubadora de Transporte, Olidef, modelo RWT PLUS, série: 20-J-0125
c) Incubadora de Transporte, Olidef, modelo RWT PLUS, série: 22-B-0020
d) Incubadora de Transporte, Olidef, modelo RWT PLUS, série: 20-K-0141
A manutenção preventiva ou corretiva a ser realizada pela CONTRATADA consiste em uma série de procedimentos destinados a prevenir a ocorrência de defeitos ou desgastes nos mecanismos ou peças dos equipamentos, com o escopo de mantê-los continuamente em regular funcionamento, observando as recomendações dos fabricantes e as orientações constantes dos manuais dos equipamentos.
preventiva. 
A manutenção corretiva a ser realizada pela CONTRATADA consiste em uma série de procedimentos destinados a recolocar o equipamento em seu perfeito estado de funcionamento, compreendendo: ajustes, regulagens mecânicas, eletrônicas, substituições de peças e os demais reparos que se fizerem necessários. As peças que porventura necessitarem de reposição deverão ser originais ou, plenamente e comprovadamente, compatível com o equipamento.
   A CONTRATANTE solicitará a prestação dos serviços de manutenção de acordo com as suas necessidades, não estando obrigado a utilizar toda a quantidade de horas previstas para a manutenção corretiva, no período de 12 meses podendo ser prorrogáveis até 48 meses. Os serviços de manutenções dar-se-ão através de Chamado Técnico emitido pelo fiscal do contrato ou substituto, podendo ser encaminhado à CONTRATADA via e-mail ou por outro meio de comunicação. 
Nas manutenções, o técnico especializado da CONTRATADA deverá utilizar somente ferramentas recomendadas pelos fabricantes dos equipamentos. 
 A intervenção do técnico especializado da CONTRATADA para o equipamento quando se tratar de manutenções CORRETIVAS e, para as manutenções PREVENTIVAS, seguindo a orientação do fabricante, serão seis visitas, sendo uma a cada dois meses de caráter obrigatório, previamente agendada entre as partes.
 Ao término do serviço, o técnico da CONTRATADA deverá relatar e enumerar os serviços de manutenção realizados, indicando, quando for o caso, as causas que motivaram o reparo ou troca de peças, bem como medidas ou precauções a serem observadas pelos operadores. 
 Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão ser registrados em documento próprio/ordem de serviço, que indique a hora do início e do término dos serviços, as interrupções, bem como a identificação do equipamento, a descrição das atividades e/ou reparos, peças ou componentes substituídos, causas ou possíveis causas do defeito e as medidas ou precauções a serem observadas pelos técnicos. O documento de que trata o item anterior, deverá ser assinado pelo fiscal do contrato ou substituto, designado pela Administração.
  Para a realização das manutenções preventiva, no período de segunda a sexta-feira. Para a realização das manutenções corretivas, no período de segunda a sexta-feira, que não dependam de aquisição de peças ou componente, ambos em horário comercial.
 A conclusão dos serviços, conforme o item anterior, deverá ocorrer em um prazo 24(vinte e quatro) horas úteis. O fiscal do contrato poderá estender esse prazo caso verifique a necessidade para conclusão do serviço. Os chamados técnicos emitidos pelo fiscal do contrato poderão ser entregues diretamente ou encaminhados à CONTRATADA via e-mail ou por outro meio de comunicação. Os serviços de manutenção serão realizados dentro do horário compreendido das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, dias úteis.
 -Das condições de garantia ou assistência técnica. 
Os serviços prestados ou peças/componentes fornecidos e aplicados pela CONTRATADA deverão se originais e/ou, plenamente, compatíveis com o equipamento, itens de consumo (desgaste de acordo com o produto) ou falhas elétricas como curto circuitos e oscilações de tensão fora do recomendado nos pré-requisitos de funcionamento da máquina. 



5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do equipamento, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme lei 14.133/2021 
7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de 
- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde.
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento;

 10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos termos da Lei 14.133/2021
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de vigência deste Contrato
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;
11. QUALIFICAÇÃO
a) Mínimo de 01 (um) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços e está apta para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características com o objeto desse TR.
b) Declaração formal assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaria para quaisquer questionamentos futuros que ensejassem avenças técnicas ou financeiras.
 
12. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde
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